
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA Nº 173 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

EXONERA À PEDIDO - ENFERMEIRO {SESA). 

'UBLIC.c1D.4. l;o ·~O/.ii.'J 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DA SERRA, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 

2° da Lei nº 6.131, de 9 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica exonerado à pedido, o servidor Ary Carlos de Oliveira Junior, do 
cargo de Enfermeiro, da Secretaria Municipal de Saúde (SESA). 

Ar,t. 2° Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07 de novembro de 2025. 

Palácio Municipal em Serra, 19 de novembro de 2025. 

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
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